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Estabelece	a	possibilidade	de	utilização	do	sinal	 luminoso	amarelo	 intermitente	no	período	noturno	nos
semáforos	que	especifica.

	

Art.	1º	Os	semáforos	 localizados	nos	pontos	que	não	envolvem	riscos	de	acidentes,	assim	considerados	pelo	órgão
competente	pela	regulação	do	trânsito,	poderão	permanecer	com	o	sinal	 luminoso	amarelo	 intermitente	no	período
noturno.

	

§	1º	O	disposto	no	caput	deste	artigo	não	se	aplica	às	áreas	próximas	em	até	500m	(quinhentos	metros)	de	unidades
de	saúde	e	escolas.

	

§	 2º	 O	 período	 referido	 no	 caput	 deste	 artigo	 será,	 preferencialmente,	 da	 0h	 (zero	 hora)	 às	 5h	 (cinco	 horas),
ressalvada	a	decisão	da	autoridade	de	trânsito	que	poderá	estabelecer	outros	horários	para	o	início	e	o	término	da
operação	em	sistema	de	alerta,	conforme	as	características	de	cada	local.

	

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	13:56,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	12/07/2024,	às
13:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	14:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	16:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0761704	e	o	código	CRC	72DE902D.

Referência:	Processo	nº	037.00017/2023-35 SEI	nº	0761704
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